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súuuLl: REGaLAMENTA o ART. 3t DA LEI N"
14.133, DE I" DE ABRIL DE 2021, PÁRA DISPOR
SOBRE OS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA
LICITAÇÀo NA MoDALtDÁoe tetuío, IARA A
tueNeÇÃo DE BENS tuóvets ou DE BENS
aóvrts wsonrÍwts ou LEGALMENTE
APREENDIDOS, E INSTITUIR O SISTEMA DE
tott io oLernôNtco, No Âuntro DA
eorumtsrntçÃo puBLrcA MaNrcr pAL.

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, Estado do
Pmaná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art 92, Item I, letra "O", da Lei
Orgônica do Município e tendo em yista o disposto no art. 3l da Lei n" 14.i,33, de l'de abril de 2021.

DECRETA

ctpÍruto t
DI SPOSIÇÕ ES PRE LI M I NARES

Seçiio I
Objero e ômbito de aplicoçiio

Arl. l" Este Decreto regulamenta o art. 3l da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, para dispor sobre

os procedimentos operacionais da licitação na modalidade leilão, a ser realizado preferencialmente na

forma eletrônica, para a alienação de bens imóveis ou de bens móveis inservíyeis ou legalmenle

apreendidos, e inslilui o Sistema de Leilão Eletrônico, no ômbito da administraçõo pública mtmicipal.

§1" A licitação deverá ser preferencialmente realizada à distôncia, de forma eletrônica, por meío de

sistemas própios, goyernamentais ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam

inÍegrados à plataíorrna de operacionalizaçõo da modalidades de transferências voluntárias, nos

lermos do Decreto Federal n". 11.271, de 05 de dezembro de 2022, ou outro que vier a substituí-lo, e ao

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), coníorme estabelece o § l" do art. 175 da Lei n"

14.133 de 2021.

§2' Será admitida, exceryionalmente, a utilização da forma presencial, desde que mediante prévia

justificativa da autoridade competente e comproyaçõo da inviabilidade técnica ou a desyantagem Wra
a Administração, nos termos do disposto no inciso IY do § 2" do art. 31 da Lei n" 14.133 de 2021.
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Seção II
Do Leiliio

Art. 20 Leílão é a modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens móyeis

insemíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance.

Aí. 3" Fica instituído o Sislema de Leilão Eletrôníco, ferramenta idormatizada disponibilizada pelo

Ministério da Economia, para a realizaçõo da licitação, na modalidade leilão.

§1" Para acesso ao sislema e sua operacionalização deverão ser obsemados os procedimentos

eslabelecidos no manual lécnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestõo da

Secretaria Especial de Desburocratização, Gesíão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§2' Á Ádministração Pública Municipal, mediante prévia justifcativa da autoridade competente,

poderá se valer de outro sistema público ou privado Snra a realizaçõo de leilão, desde que adequados

ao disposto nesÍe Decreto.

CAPITULO II
DO PROCEDIMENTO DO LEILÃO

ArL 1" O leilão poderá ser cometido a servidor designado pela autoridade comrytente ou a leiloeiro

oficial.

§l' Á opção por leiloeiro oficial deverá ser justifcada em íace de seus benefcios, considerando-se

aspeclos como:
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disponibilidade de recwsos de pessoal da Administraçõo para a realização do leilõo;

complexidade dos sentíços necessários Wra a prcparação e execução do leilão;

necessidade de conhecimentos específcos para a alienação;

custo procedimental para a Admtnislração; e

ampliação previsla da publicidade e competilividade do leilão.

I.
II -

ru-
IV-
V.

§2'Ao leiloeiro oficial poderão ser designadas tareías como a visloria e a avaliação de bens, o

loleamento, a verificação de ônus e débiros, o desembaraço de documentos, a organização da visitação,

o atendimenlo inlegrul aos inleressados e arremdantes, entre outros.

§3' E vedado o pagamento de comissão ao servidor designado para atuar como leiloeiro
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§4" A realização do leilão pr agente de contralaçõo é preíerencial, devendo ser justificada a opção

pela contratação de leiloeiro oJicial no procedimento interno da licitaçõo.

Art. 5' Na hipótese de realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a seleção será mediante

credenciamento.

§1' O credenciamento de que trata o capul observará, como pmômetro mfuimo da laxa de comissão a

ser paga pelos arrematantes a todos os credencíados, o monlante de 50Á (cinco) por cenlo do valor do

bem arrematado.

§2" É vedada a previsõo de taxa de comissão a ser paga pelos comitentes

Art. 6'O credenciamento de que trata o artigo anterior será realizado exclwivamente pela Secretaria

Municipal de Administração e Gabinete, podendo haver adesão pelos órgãos e entidades municipais.

Arí. 7" Á realizaÇão do leilão observará as seguintes etapas sucessivas

I-
-

UI-
IV-
v-
w-
WI-

Wblicaçõo do edital;

apresentaçõo da proposta intcial fechada:

abertura da sessõo priblica e envio de lances;

julgamenlo;

recursal;

Wgamento pelo licitante vencedor:

homologação.

Art. 8" O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa Wra a

Administração será o de maior lance, devendo constar obrigatoriamenle a informação no edital.

Aí,9'O leilão será precedido da divulgação do edital no sistema eletrônico de licitações municipais,

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no Diário Oficial Mmicipal, devendo ainda ser

aJixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da Adminislração e poderá, também, ser

divulgado por outros meios necessórios para ampliar a publicidade e a compelitividade da licitação.

§1" O edital deverá conter as seguintes informações

I - a descrição do bem, com suas caracterísíicas:
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II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as

condições de Wgamento e, se for o caso, as despesas relativas à armazenagem incidentes sobre as

mercadorias arrematadas, o valor da cauçdo e a comissão do leiloeiro oficial

I - a indicação do lugar onde estão localizados os móveis, os veículos, os semoventes ou os

eyentuais bens a serem alienados, a fim de que os eventuais interessados possam conferir o eslado dos

ilens que ser1o biloados, com data e horário estabelecidos;

IV - o sílio da internet e o período em que ocorrerá o leilõo, salvo se excepcionalmente for realizado

sob a forma presencial Wr comprovada inviabilidade técnica ou desvantagem Wra a Administração,

hipóÍese em que serão indicados o local, o dia e a hora de sua realimçõo;

Y - a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre os bens a serem

leiloados:

W - o citério de julgamento das propostas pelo maior lance;

WI - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, quando

necessffio, que incidirá lanto em relação aos lances inlermediários qmnto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferla; e

WII- a data e o horáio de sua realização, respeitado o horário comercial e o endereço eletrônico

onde ocorrerá o procedimenlo.

§2" O edital não deverá exigir a comprovqção de requisitos de habilitação por parte dos licitqnÍes

§3' O Município também deverá inserir no sistema eleírônico as informações previstas no porágrafo

primeiro deste artigo.

§4" O prazo fixado para abertwa do leilão e envio de lances não será inferior a quinze dias úteis,

contado a partir da data de divulgação do edital.

Arl. 10. Após a divulgação do edital, o licitante interessado em participar do leilão eletrônico deverá

encaminhar, por sistema, sua prorysta inicial alé a data e o horório eslabelecidos para abertura da

sessão pública, devendo, ainda, declarar em campo próprio do sístema, as seguinles iníormações:
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I - a inexistência de íato impeditivo Wra licitar ou contratar com a Administração;

II - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais constantes do edital;

III - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema diretamenle ou por seu

represenlante, assumindo como frmes e verdadeíras,
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Paúgrafo único. O licilante poderá oferecer lances sucessivos, desde que supeior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

Árt, 16. Na hipótese de o sisÍema eletrônico se desconectar no decorrer da elapa de envio de lances da

sessão pública e permanecer acessível aos licilantes, os lances conÍiruÃrão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

CAPÍTULO ilI
DO JULGA,ÜíENTO

AtL 17. O leiloeiro contratado ou o servidor designado, encerrada a elapa de envio de lances,

realizará a verificação da conformidade da proposla, deyendo considerar vencedor aquele licitante que

ofertou o maior lance, obsemado o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado o bem ou desde que

maior que o mínimo estipulado pela Administração para arremataçdo.

Art. 18. Poderão ser negociadas condições mais vantajosas com o primeiro colocado, quando a sua

proposla pennanecer abaixo do preço mínimo estipulado pela Adminislração para arrematação, sendo

que a negociação poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

Parágrafo único, Concluída a negociaçõo, se couber, o resuhado será regislrado na ata do

procedimento de licitação, detendo esla ser anexada aos autos do processo de contratuçAo.

Art. 19. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classifcados, exclusivamente por meio

de sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassifcado em razõo de sua proposla permanecer abaixo do preço mínimo

estipulado pela Administração para arremaíação.
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Art. 15. Os licitantes, dwante o procedimenlo, serão informados, em tempo real, do valor do maior

lance re§strado, vedada a identiJicação do licitante.

Pardgrafo único. O licilante será imediaíamente iníormado pelo sistema do recebimenlo de seu lance.

Parágafo único. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 10 (dez)

minulos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública deverá ser susrynsa e

reiniciada somente decorridas 24 (vinle e quatro) horas úleis após a comwticação do foto aos

paríicipantes, no sílio eletrônico utilizado para divulgação.
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Aa. 20. Caso o processo licilalório reste fiacassado, o Município poderá republicar o procedimento

(inclusive nos casos em que o procedimenÍo resle deserto) ou fxar prazo para que os interessados

possam adequar suas propostas.

ctrÍruLo tv
DOS RECARSOS

Arl. 21. Qualquer licitante poderá, dwante o prazo concedido na sessõo pública (de até 15 (quinze)

minuÍos), de forma imediata após o término do julgamento das propostas, mandestar sua intenção de

recorrer, sob pena de preclusão, o que autoriza a autoridade superior a adjudicar o objeto ao licitante

declarado vencedor.

§1'As razões do recwso deyerão ser apresenladas em momenlo único, em campo próprio no sistema,

no prazo de 03 (trê| dias úleis, conlado da data de intimação ou da lavraturq da ata de julgamento.

§2' Os demais licitantes ficarão intimados 1nra, se desejarem, apresentar suas contrarra2ões, no plazo

de 03 (trê| dias úteís, conlado da data de intimaçõo pessoal ou de divulgaçõo da interposição do

recurso.

§3'Será assegwado ao licilante vista dos elementos indispensáueis à defesa de seus interesses.

§1' O acolhimento do recutso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser

aproveitados.

CAPITULO V

DO PAGAMENTO

Arl. 22. O leiloeiro ou o servidor designado, após a declaração do vencedor, emitirá, pr meio do

sislema, a Guia de Recolhimento ou indicará a Conta Corrente para realização de transferência

bancária, para que o licitante vencedor proceda imediatamente ao Wgamento do bem e o arremate,

salvo disposição diversa em edital, arrematação a prazo ou outra íorma prevista em lei ou

r e gulam entaç ão e specífi c a.
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§I' Nos termos do caput, os bens e direitos arrematados serão pagos, preferencialmente, à vista,

admitindo-se o pagamento mediante entrada em percentual não inferior a 20% (vinte por cento), e o

restante no prazo e forma estabelecidos em edilal.
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§3" O valor recolhido à Administração não será devolvido.

§1o O instrumento convocatório eslabelecerá as condições para a entrega do bem ao arremalanle

§5" É responsabilidade do arrematante emitir e enviar o comprovante de Wgamento ao leiloeiro ou ao

servidor designado, inclusive por meio de sistema, se for o caso.

§6" O pagamento poderá ser realizado, no todo ou em parte, por intermédio de dação em pagamento ou

permula, desde que disposlo em edital.

Arl. 23. O leiloeiro ou o servidor designado, em não sendo realizado o pagamenlo pelo arrematante,

examinará os lances imediatamenle subsequenles e assim sucessivamente, na ordem de classiJicação,

até a apuraçõo de uma proposla que atenda à Admintstração.

CAPÍTULOW

DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO E FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

ArL 21. Encenadas as elapas de recwso e pagamento, o processo será encatninhado à autoridade

superior para homologação do procedimento, obseryado, no que couber, o disposto no art. 7l da Lei n"

14.133 de 2021.

Art. 25. No que tange à formalizaçõo dos contratos de compa e venda que sejom decorrentes do

disposto nesle Decrelo, esles deverão coruís as cláusulas elencadas no art. 92 da Lei n' 14.133 de

2021, no que couber, observadas, ainda, as regras previstas em lei ou regulamentaçõo específrca.

Panígralo único, O arrematante pessoa jurídica, previamente à celebraçõo do contrato, deyera

comprovar, no sistema, a regularidade perante a seguridade social, nos termos do displí)sto no § 3" do

a . 195 da Constituição.

CAPÍTULO WI

DA S SAN ÇOE S ÁDMI N I ST RATIYAS

Art. 26, O licilante vencedor, em caso de infração aos dispositivos contidos neste Decreto, estará

sujeito às sanções adminislraliyas plevistas na Lei n" 14.133 de 2021, na forma preyista no Decreto
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§2" No caso de pagarnento Wcelado, o bem será entregue a$s o pagamento iníegral, salvo prestação

de garottia sobre o valor total remanescente.
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Municipal que regulamenta a matéria, bem como à perda de caução, se houver, em favor da

Administração.

Pardgrafo único. Nos casos preytstos no caput, o bem será revertido a novo leilão, no qual não sera

admitida a participação do arrematante, conforme disposto no art. 897 da Lei n" 13.105, de 16 de

março de 201 5.

CAPÍTULO W

DA REVOGAÇÃO E DAANT]LAÇÃO

Art, 27. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata este Decreto por

motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade iwanáve| de ofcio ou por

provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.

§1'O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resulíonte de íato
supervenien't e devidomente comprovado.

§2" A autoridade, ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,

tomondo sem efeito todos os subsequenles que deles dependam e deverá apurar a responsabilidade de

quem lhes tenha dado causa.

CAPÍTALO X
DISPOSIÇõES FINAIS

Árt. 28. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e dulante o envio de lances

observarõo o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de Íempo e regisíro no

Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

Arr. 29. O Secretário Municipal de Administração e Gabinete poderá editar normas complementares

para a execução do disposto nesle Decreto.

ArL 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as díspsições em

contrório.

Gdbinete do heÍeito de Qaatro Pontes, EsÍado do Paran de setembro de 2023

CIO LAUFER
PREFEITO
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